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ManobradeKristeller € violéncia obstétrica e justifica
Indenizacéo

A manobra de Kristeller, procedimento que consiste em pressionar a parte superior do Utero de uma gestante para tentar
forcar a saida do bebé durante o parto, é considerada pratica de violéncia obstétrica, o que gera dever de indenizar.
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Com esse entendimento, o juiz Sérgio Menezes L ucas, da 12 Vara Civel
de Aracaju, determinou que um hospital e um plano de sallde indenizem
em R$ 50 mil uma mulher atitulo de reparagdo por danos morais.

Naocasido em que eladeu aluz o filho, a equipe do hospital, ao qual a
gestante teve acesso pelo plano, ndo administrou anestesia suficiente, o
gue fez com que ela sentisse os instrumentos médicos e dores
extremamente fortes durante o parto.

N
A mulher também foi submetida a manobra de Kristeller, que, aém de
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ser ineficaz namaior parte dos casos, é também contraindicada pelo

Ministério da Satide e pela Organizacdo Mundial de Salide (OMS), Manobra que gerou indenizagao consiste em pressionar
“principalmente pelo risco de danos neurol 6gicos irreversiveis no feto e ttero para forcar saida do bebé

danos ginecol 6gicos ha méae, 0 que restou comprovado nos autos”,

conforme escreveu o julgador, em referéncia as sequel as sofridas pela

mulher.

“A indenizagdo pelo dano moral ndo tem o objetivo de reparar a dor, mas de compensa-la de alguma forma, minimizando
o sofrimento da autora que sofre em razéo da viol éncia obstétrica sofrida quando da prética de manobra proibida,
causando-|he danos.”

Atuou na causa o advogado Carlos Henrique de Lima Andrade. “ Essa condenagéo reforca o direito das mulheres aum
parto humanizado e digno. A violéncia obstétrica é uma realidade que precisa ser combatida’, comentou ele.
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